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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

04icío n42 009-94/GAB 	Bento Gonçalveá, 05 de janeíto de 1994. 

ExcetentIsáãno Senhora Piteaídente: 

Ao cumptímentj-lo, paááamoá "drá mãoá de Voááa Ex-
celjncía, pata aptecíação e votação doo áenhoteá veteadoteá, o Ptoje 
to-de-Leí de n2 0 1 / 94, que "Concede Reajuiste de Vencímentoá aos Set.-
vídoteá e Ptokááoteá MunícípaíA e dá outtaá ptovídjncíaá." 

Seguíndo a poatíca 4alaníal eátabelecída com o 
Síndícato dois Setvídoneá Palícoá Munícípaí4 de Bento Gonçalveá, no 
ano de 1993, eátamoá propondo, pata o mês de janeíto/94, 50% do INPC 
do me.-4 de novembro/93; 100% do INPC do mês de dezembro/93 e, mam 1% 
de ganho real. 

É ímpontante que oá nobres edíá compreendam oJ 
e“otçoá que eáta Admíníáttação eátã tealízando em manter a cotteção 
dote 3a/dtío4 do Míncíonalíámo munícípa/ e, ao meámo tempo, ptocutan-
do equíeíbxat a teceíta e a deápeáa do MunícIpío. 

Pot natal-4e de matjtía que neceááíta de apite-
cíação ímedíata, a ÇJm de que a Sectetanía Munícípa/ de Admíníátta-
ção poááa coneccíonat aá 6olhaá de pagamento e, conáídetando-áe o 
/Leceááo dois áenhoteá pat/amentate4, YLeítutamoá a aptecíação e vota-
ção do ne*Aído Projeto em tegíme de wtge.n_a.  

RupeLtoáamente, 

Ohneá Pear tLee 
Více-ftefieLto M 	"pat em Exeteicío 

Ex.mo. St. 
Vet. Ivan. Leopoldo Caátagnettí 
M.V. Pmídente da Gmata Munícípal de Veteadoneá 
Nesta  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO-DE-LEI Ng 01, DE 05 DE JANEIRO DE 1994. 

APROVADO 
V 	

2-kt'Ymdcde_ 	CONCEDE REAJUSTE DE VENCIMENTO AOS 

SERVIDORES E PROFESSORES MUNICIPAIS 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Vereador 	Presidente 

OLMES PERTILE, Více-PtcÁeíto Munícípa/ de Bento 

Gonca/ve4, no exetcZcío do cango de Ptaeíto Munícípa/ 

FAÇO SABER que o Pode' LegíAlatívo Munícípa/ apto 

vou e eu umcíono a 4eguínte Lei.: 

Att. 12 - A pattít de IQ de janeíto de 1994, E 
concedido o teajute de 60% (4e44enta 

pot cento), aos vencímento4 de to dois ozs 4 etvídote3 e ptoeuote4 mu 

nícípaíA, que pa44atão a petcebet con4 ,̂xme tabe/a4 anexas, que são 

pante íntegtante *Ata Lei (Anexo 1 e 11). 

Att. 2Q - 04 ptovente4 de ..na-í.vo4 e peníon4ta4 

4enão teajtutado4 na mesma data e no meus 

mo pexcentua/. 

Att. 32 - A dei pesa temi/tante deita Leí cot tetã 

jt conta de tecut4o4 do orçamento vígen-

te, em dotacJe4 otcamentatía.s pnjptía4. 

S A DAS SESSOES, 
DATA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Att. 42 - Esta Leí enttatã em vígot na data de Sua. 

publícacão e c..ctis c_eítoá tet)Loagem a coei 

tat de 1Q de janeíito de 1994, tevogada4 a4 díápoáícõeá em contxdtío. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos cínco díaá do meá de janeíto de míl novecentoá e noventa e quatto. 

OLme4 PettLee 
Více-Plicáeíto Munícípal em Exexcícío 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ANEX0.  

TABELA DE VENCIMENTOS  A VI 	ÁR P, PARTIR  DE 1Q DE JANEIRO DE 1994. 

A B C D E 

•E - 1 38.515,00 42.400,00 44.320,00 46.250,00 48.176,00 50.107,00 

E — 2 43.056,00 47.360,00 49.518,00 51.666,00 53.819,00 55.973,00 

E — 3 52.371,00 57.608,00 60.229,00 62.848,00 65.469,00 68.085,00 

E — 4 65.354,00 71.882,00 75.154,00 78.418,00 81.686,00 84.954,00 

E — 5 85.938,00 94.533,00 98.824,00 103,123 00 107.421,00 111.718,00 

E — 6 103.062,00 113.363,00 118.515,00 123.672,00 128.826,00 133.978,00 

• CC 	— 1 56,27(LuO FG — 1 6.174,-00 

CC 	- 2 77. FG — 2 7.014,00 

CC 	- 3 1340 	00 FG — 3 12.614 00 

CC 	— 4 131.915,00 FG — 4 17.478,00 

CC.— 	5 160.515,00 FG — 5 24.470,00 

CC — 6 197.019,00 FG — 6 29.349,00 

r/e r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ANEXO 	II• 

TABELA DE VENCIMENTOS A VIGORAR A PARTIR DE 1Q DE JANEIRO DE 1994. 

PROFESSORES: 

PADRÃO: 

A s C 11/44 

N - 1 51.693,00 56.862,00 62,032,00 67.201,00 72.370,00 

N - 2 56.880,00 62.568,00 68.256,00 73.944,00 79.632,00 

N - 3 61.834,00 68.017,00 74.201,00 80.384,00 86.568,00 

N - 4 67.086,00 73.795,00 80.503,00 87.212,00 . 	93.920,00 

N - 5 85.934,00 94.527,00 103.121,00 111.714,00 120.308,00 

N - 6 103.062,00 113.368,00 123.674,00 133.981,00 144.287,00 

QUADRO EM EXTINÇÃO; 

n • 

51.693,00 

M - 1- IV 
	 61.834,00 

er/er 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER N2 03/94 

Processo ng 007/94 

O Sr. Presidente encaminha para parecer 

desta AJU, projeto de lei do Executivo, que concede reajuste 

de vencimentos ao funcionalismo e magistério municipais a cor 

tar de lg de janeiro de 1994. 

O projeto contem exposiçao de motivos do 

Sr. Prefeito, judtificando a medida, oriunda de acordo com 

Sindicato dos municipgriOS. 

o orçamento vigente contém os recursos - 

para dar cobertura a despesa com o presente projeto. 

Do ponto de vista jurídico, nada a opor 

para aprovação do projeto "sub examen". 

s.m.j. e o parecer 

BENTO GONÇALVES9 11 de janeiro de 1994. 

- 

Bel. JAIR BARUFFI 
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Processo N.o: 007/94 

AUTOR: 

ASSUNTO:concede reajuste de vencimento 
aos servidores e professores 
municipais e dá outras provi-
dências. 

Pres ente 

CLÕRIS PASQUALOTT vereador 

Membro 
1 

ALCINDO GABRIEL 

Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

RELATOR: Vereador 

Parecer COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os vereadores abaixos firmados, membros 

da Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após pro 

cederem análise ao projeto de lei NQ 01/94 que "CONCEDE REAJUSTE 

DE VENCIMENTO AOS SERVIDORES E PROFESSORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", considerando seus aspectos legais e sua técnica le-

gislativa, são de parecer favorável a sua aprovação. 

Sala de sessões FERNANDO FERRARI, aos 

doze dias do mês de janeiro de mil novecentos e noventa e quatro. 

reador URO -N 0 VILLA 

A COMISSÃO ..... 

‘2.77:  ....... 

" SALA FERNA DO FERRARI - EM 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

FLS N.° 

VereadoR 

Secretário Geral 



FLS N.° A COMISSÃO ..7f.f.  

SALA FERNANDO FERRARI EM 

a./ jr 
Secretário Geral ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Processo N.o: 007/94 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Concede reajuste de vencimento 
aos servidores e professores 
municipais e dá outras provi-
dencias. 

PARECER: 

Parecer 

Os Vereadores abixo firmados, membros in-

tegrantes da Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento 

apôs procederem a análise do processo nQ 007/94, que Concede reajuste 

de vencimento aos servidores e professores municipais e dá outras pro 

vidências, são de parecer favorável a sua aprovação. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos do 

ze dias do mês de janeiro de mil novecentos e noventa e quatro. 

Vereador JUA ES BA FI 

PríMd 

Vereador LAVO 

Membr 

Vereador LUIZ A MAJOLA 

Membro 
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